
 
 

 

DECRETO N.º 43.105, DE 22/11/2022. 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 2022. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI N.º 4.438/2021; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto crédito Suplementar na importância de 

R$2.667.594,00 (dois milhões e seiscentos e sessenta e sete mil e quinhentos e noventa 

e quatro reais) nas dotações descritas a seguir: 

 

Dotação 1155  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.302.0017.2040 Apoio à Entidades Filantrópicas Sem Fins Lucrativo 

Categoria Econômica 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  

Vínculo 1.211.0000.0000 
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 

-  

Valor 177.000,00  

Dotação 1017  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade  

Categoria Econômica 3.1.90.11.00 VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL  

Vínculo 1.211.0000.0000 
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 

-  

Valor 78.000,00  

Dotação 1008  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade  

Categoria Econômica 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  

Vínculo 1.211.0000.0000 
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 

-  

Valor 6.000,00  

Dotação 288  

Unidade Orçamentária 10.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.361.0054.2167 Repasse de Contribuição Suplementares ou Aportes A 

Categoria Econômica 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS-OPER.INTRAORÇAMENTÁRIAS  

Vínculo 1.113.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (30%) 

Valor 607.780,00  
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Dotação 294  

Unidade Orçamentária 10.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.365.0054.2167 Repasse de Contribuição Suplementares ou Aportes A 

Categoria Econômica 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS-OPER.INTRAORÇAMENTÁRIAS  

Vínculo 1.113.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (30%) 

Valor 513.304,00  

Dotação 287  

Unidade Orçamentária 10.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.361.0021.2072 Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 7 

Categoria Econômica 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS-OPER.INTRAORÇAMENTÁRIAS  

Vínculo 1.113.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (30%) 

Valor 244.926,00  

Dotação 242  

Unidade Orçamentária 10.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.361.0021.2072 Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 7 

Categoria Econômica 3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS  

Vínculo 1.113.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (30%) 

Valor 140.584,00  

Dotação 392  

Unidade Orçamentária 10.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.365.0018.2057 Desenvolvimento da Educação em Tempo Integral -  

Categoria Econômica 4.4.90.52.00 EQUIP E MATERIAL PERMANENTE  

Vínculo 1.190.0000.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 

Valor 710.400,00  

Dotação 357  

Unidade Orçamentária 10.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.365.0018.2057 Desenvolvimento da Educação em Tempo Integral -  

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.190.0000.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 

Valor 71.100,00  

Dotação 324  

Unidade Orçamentária 10.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.365.0018.2057 Desenvolvimento da Educação em Tempo Integral -  

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Vínculo 1.190.0000.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 

Valor 118.500,00  

Total 2.667.594,00  
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Art. 2º Para cobertura das suplementações relacionadas no artigo 

anterior, será utilizado recursos de anulação parcial de dotação e parte do excesso de 

arrecadação, conforme demonstrado a seguir: 

 

Dotação 1169  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade  

Categoria Econômica 3.3.90.37.00 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA  

Vínculo 1.211.0000.0000 
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 

IMPOSTOS -  

Valor 177.000,00  

Dotação 1119  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.301.0017.1043 Construção, Reforma, Ampliação e Aquisição de eq 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.211.0000.0000 
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 

IMPOSTOS -  

Valor 84.000,00  

Total Anulações 261.000,00  

Excesso de 

Arrecadação 
2.406.594,00  

Total 2.667.594,00  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 22 de novembro de 2022. 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal  
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